
Requerimento nº     de 2022

(Do Sr. Deputado Alencar Santana Braga – PT/SP)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do  Regimento

Interno,  tramitação  sob  o  regime  urgência  do

Projeto de Lei nº 13, de 2022.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência,  que o  Projeto de Lei  nº 13,  de 2022 (Determina às

empresas de transporte de passageiros a implantação de rastreamento no transporte de

PETs – animais de estimação), de autoria do deputado ALENCAR SANTANA - PT/SP,

passe a  tramitar sob o regime de urgência, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno.. 

Sala das Sessões,  de junho de 2022.

Deputado ALENCAR SANTANA 

PT/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alencar Santana e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228410161500



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Alencar Santana)

 

 

Requer, nos termos do artigo

155 do Regimento Interno, tramitação sob

o regime urgência do Projeto de Lei nº 13,

de 2022.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228410161500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

 2  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 4  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 5  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT        *-(P_112403)

 6  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - LÍDER do PSDB     

 7  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA  *-(P_6609)

 8  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC 

 9  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(p_7165)

 10  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA   *-(p_6472)

 11  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 12  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) - LÍDER do PSB        *-(P_7818)

 13  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alencar Santana e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228410161500


